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Federação Paranaense de Voleibol
Fundada em lode abril 1953

Filiada à Confederação Brasileira de Voleibol

ORÇAMENTO
Orçamento 002/2019

A: Prefeitura Municipal de Ubirater

A/C: SR. Julio Cézar - Diretor de Projetos

Segue orçamento para Sediamento da 18 Etapa do Circuito Paranaense de Voleibol

de Praia de 08 a 10 de março de 2019, a ser realizado na cidade de Ubirat5- PR.

Valor da Taxa de Arbitragem, Premiação, Deslocamento, Delegado e Uniformes : R$

11, 7.300,00

•

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO - R$ 7.300,00 (Sete mil e Trezentos Relas )

Saliento que, o pagamento deste orçamento deve ser realizado até o dia 05 de março

de 2019.

Dados Cadastrais FPV:

Razão Social/Nome: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL

MUNICiPIO DE UBIRATik

Av. Nitta de O. 
Pipino, 1852

CNPJ 
76.950.0961000140

AUTENTICAÇÃO
Con re com o original

102_111

Endereço: RUA ENGENHEIROS REBOUÇAS. 875 - JARDIM BOTÂNICO
CURITIBA -PR- CEP: 80.215-120

CNPJ: 76.024.173/0001-01 InscrEstadual: ISENTO

DADOS BANCÁRIO:

Nome do Banco: CAIXA ECONOM1CA FEDERAL

Código do Banco: 104

Código da Agência: 2252

Número da Conta: 134-2

Código da Operação: 003

Rua Engenheiros Rebougas, 875 - Praça Plinio Tourinho — Jardim Botânico — Curitiba — PR - CEP: 80.215-120
Fone/Fax: (41) 3363 — 4653 — Email reclistroalloleioarana.com.th - Site www.voleioarana.com.br 



Federação Paranaense de Voleibol
Fundada em 10 de abril 1953

Filiada à Confederaçâo Brasileira de Voleibol

Recibo será emitido mediante comprovante de depósito.
Atenciosamente,

Orçamento financeirovoleiparana.com.br

Responsável: Luciérica Este yes Tessaro

FPV: (41) 3363-4653

Curitiba, 22 de Outubro de 2018.

Luciérica Esteves Tessaro
Diretora Financeira

Alit1.1!;iPIO OE UBIRATiaAck.N. fp,11 
jiza76d.:5:0P916"pioinoo0,11.:2

AUTENTICAÇÃO
Confere com o origina.

Ubira 0

Rua Engenheiros Rebouças, 875 - Praça Plinio Tourinho — Jardim Botânico — Curitiba — PR - CEP: 80.215-120Fone/Fax: (41) 3363 — 4653 — Email registroO)voleiparana.com.br - Site www.volujoaana.çusn.br



Federação Paranaense de Voleibol
Fundada em t 0 de abril 1953

Filiada A Confederacao Brasileira de Voleibol

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

A FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, sociedade privada sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ n°. 76.024.173/0001-01 corn endereço na Rua Engenheiros Reboucas 875 — Praga Plinio

Tourinho, Jardim Botânico — Curitiba - Pr, representada por seu presidente Jandrey Vicentin no uso de

suas atribuições legais. declara para os devidos fins que a FEDERAÇÃO PARANAENSE DE

VOLEIBOL, é a ÚNICA entidade corn direitos exclusivos para tratar, fechar acordos e organizar

competições sobre a modalidade de VOLEIBOL do Estado Do Parana tendo exclusividade para

desenvolver atividades referentes a CONTRATOS hem corno FECHAMENTOS DE AGENDAS E

VALORES adntinistrati‘os das competições.

Sendo o que se tern a declarar

tvilit\lICIPIO OE UBIRATA
Av. Nilza de O. Pipino, 1852

CNN 76.950.09610001-10

. AUTENTICAÇÃO
Confe = com o irigi alo

Ubirairr 611)Ve
rgoi

Curitiba, 20 de Fevereiro de 2019.

iandrey 
VIcentin

PTestdente ern 
E.I.ectici0

ier10800PataRactse de Vdeibok

re

sl pie da I:13N

Rua Engennei(os Reboycas, 875 Praça P4110 Tnunnhd - Jardim Botânico - Curitiba - PR - CEP. 80.215-120Forie,'Fax: (41) 3363 -4653--Email 'Eattillp2t.'r3_)leiparana.com.or - Site wsivty.uoieljafaa4,_w_ala



20/02/2019 www5.curitiba.pr.gov.brigtm/certidaonegativai

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO MUNICIPAL

NOME INFORMADO

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL

CNPJ SOLICITADO

76.024.173/0001-01

SITUAÇÃO

CADASTRAL

11780542

N° DA SOLICITAÇÃO

6458645

FINALIDADE

Concorrência / Licitação

SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

EM ANÁLISE, CONSULTE O ANDAMENTO DE SUA SOLICITAÇÃO PELA INTERNET, NESTE MESMO

PORTAL, PELO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

OBSERVAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
em 20/02/2019 - 12:08:01

Vers6o P.2.0.2.8.1812 (03/01/2019)

http://www5.curitiba.prgov.brigtm/certidaonegativa/ 1/1



•

REFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
°‘ttIS rt"s" f"t ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO MUNICIPAL

NOME INFORMADO

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL

CNPJ SOLICITADO
SITUAÇÃO

CADASTRAL
N° DA SOLICITAÇÃO FINALIDADE

76.024.173/0001-01
11781411

6458645 Concorrência / Licitação

SITUAÇÃO DA SOLICITAÇÃO

INDEFERIDA

OBSERVAÇÕES

FORAM ENCONTRADAS PENDÊNCIAS DE:

COMÉRCIO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
• Favor dirigir-se ao PLANTÃO FISCAL DO ISS no prédio central da prefeitura municipal de curitiba
- Térreo, munido de documento da empresa.

FLS.

1/4: AÇO•

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
em 25/02/2019 - 09:45:54

Versa() P.2.0.2.8.1812 (03/01/2019)

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

1



20/02/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
7
-A CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
76.024.173/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/07/1974

NOME EMPRESARIAL
FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
R RUA ENGENHEIROS REBOUCAS

NÚMERO
845

COMPLEMENTO

CEP

80.215-120
BAIRRO/DISTRITO
JARDIM BOTANICO

MUNICÍPIO
CURITIBA

LF

PR

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO
registro@voleiparana.com.br

TELEFONE
(41) 3363-4653

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI

\ SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/02/2019 às 12:03:45 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Crwireva_Comprovante.asp 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.024.173/0001-01

Certidão n°: 168087907/2019

Expedição: 20/02/2019, As 12:03:08

Validade: 18/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL (MATRIZ E FILIAIS),

• inscrito(a) no CNPJ sob o n° 76.024.173/0001-01, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

4I0 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°019516726-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.024.173/0001-01

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 20/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Regina 1 de 1

Emitido wo Into/not Pública (20/02/2019 12:01:50)



20/02/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

r.G-17773Avo

CALeali
CAIXA ECON6KUCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76024173/0001-01

Razão Social: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL

Endereço: R ENGENHEIRO REBOUCAS SN PC PLINIO TOURINHO / CAPANEMA /

CURITIBA / PR / 80000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/02/2019 a 03/03/2019

Certificação Número: 2019020206402979809670

Informação obtida em 20/02/2019, às 11:59:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeOFSImprimirPapel.asp 1/1



20/02/2019

•

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLEIBOL
CNPJ: 76.024.173/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 15:51:55 do dia 06/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2019.
Código de controle da certidão: 4E77.CFF7.9813.455F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f,;-• go-, • li,e3s,
4",.',X •

"VA
a.
FLS.

1/1



3

D:CLUSPIO (AO GIT.ERCO

EDI492071

ESTATUTO DA FEDERAÇÃO RARANAENSEMPtroVt) Doca 0,0Y
R.egis 8 it

Registro Civil de PessoaS 
Jun i-faS

Rua Mal. Deodoro 320 
- Sala 504

Fone: (41) 3225-390 
Abe PRCAPÍTULO I

DA ENTIDADE E SEUS FINS

Art. 1 - A Federação Paranaense de Voleibol, designada pela sigla FPV, filiada à Confederação
Brasileira de Voleibol, designada pela sigla CBV, é uma associação de fins não econômicos, de caráter

desportivo, fundada na cidade de Curitiba, aos dez dias do rnes de abril de 1953, constituída poles

Entidades fiiiadas e vinculadas, coal direitos estabelecidos neste estatuto, no Estado do Parana, que
pratiquem ou venham a praticar de fato o voleibol de quadra, de praia e sentado
§ 1°- A FPV sera representada, ativa e passivamente, judicial e extra¡udicialmente, par seu Presidente.
§ 2° - A FPV, compreendendo todos os seus poderes, órgaos e dirigentes, não exerce nenhuma função

delegada do Poder Público nem se caracteriza corno entidade ou autoridade pública.

§ 30 - A FPV: nos termos do inciso I do Art. 217 da Constituição Federal, goza de autonomia

administrative quanto a sua organização e funcionamento.
§ 40 - A FPV, nos termos do art. 1" parágrafo 1° da lei 9615, de 24 de março de 1998, reconhece que a

pratica desportiva forma; é regulada por normas nacionais e internacionais e pelas regras de pratica

desportiva de cada modalidade, aceitas pelas resaectivas entidades nacionais de administração do

desporto.

Art. 2 - A FPV tern sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Parana. na Rue Engenheiros

Rebouoas: 875 — Preen Plinio Tounnho — Bairro Jardim Botânico, CEP 80.180-110, sendo ilimitado o

tempo de sua duração.

Art. 3 • A personalioade juridica da i'PV e distinta das Entidades que a compõem.

Art. 4 - A i=faV tern por fim-
a)administrar, ding r, controlar, difunde e incentivar em toco o Estado do Parana a pratica do voleibol

ern todos os nive,s, inclusive o voleibol praia e o praticado por portadores do necessidades especiais;

b)representar o voleibol paranaense junto aos poderes públicos em carater geral;
c)representar o voleibol paranaense em todo o território nacional, em competições amistosas ou

oficiais da CBV;
d)prornover ou permitir a realização de competições no âmbito do Estado do Parana;
e)respeitar e fazer respeitar as regras, normas e regulamentos da CBV, internacionais e olimpicos;
f)infOrmar aos filiados e vinculados sabre as decisões que adotar, bem como aquelas que emanarem

dos poderes públicos e da CBV:
g)regulamentar as inscrições dos praticantes do voieibol na FPV e CBV e as transferencias de um para

outro de seus filiados e vinculados, fazendo cumprir as exigencies das ;eis nacionais e internacionais;

h)promover, fomenter e regulamentar a pratica do voleibol de rendimento, estudantil, universitário,

comunitário e social. do Vôlei de Praia e vôlei sentado ern todas as sues categorias:
1)promover o funcionamento de escolas ou cursos técnicos de voleibol;
j)promover a realização de campeonatos e torneios do desporto que dirige
k)expedir aos ftiados e vinculados, cam caráter de adoção obrigatória, qualquer ato necessário a

organização, ao funcionamento e â discipline das attvidades de voleibol que promoverem ou

participarem:
»regulamentar as disposições legais baixadas a respeito dos atletas dispondo sabre inscrições.

registro: inclusive de contrato. transferências, remoções, reversões, cessões temporaries ou definitivas:

m)decibir sobre a promoção de competições estaduais. nterestacuais, nacionais ou internacionais

pelas entidades titiadas, estabelecendo diretrizes, critérios, condições e limites sem prejuízo de manter

a privacidade de autorização para que tais entes desportivos possam participar de competições de

caráter estadual, nacional e internacional;
n)interceder perante os poderes públicos, ern defesa dos direitos e interesses legitimos das pessoas

,,,,„.••-----jqdicas e físicas sujeitas a sua jurisdição,

"tins,
no exercício da direção estadual do voleibol todos os atos necessários a realização do seus

.;%'' tins;
Paragralo Onico - As normas de execução cos principios fixados neste artigo sorao pr critas além do

que constar neste Estatuto, nos reNtamentos. regimentos, resoluções, portarias, is pc e demais

normas orgânicas e técnicas baixadas pela FPV

// ; \W\
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Art. 5 - A FPV é constituída pelas entidades fiiiadas de pratica do voleibol por filiação dire'a e tambémn
Por entidades Vinculadas direta ou indiretamente, desde que atendidos os requisitos nedessários de
representação estipulados pela Lei de Desporto, por esta Federação e pela Ci3V, urna vez que cleverer)
ser entidades com o intuito exclusivo de pratica de voleibol no ambit° do Estado do Parana.
Parágrafo Onico — Serão consideradas Entidades Vinculadas, principalmente as PREFEITURAS
MUNICIPAIS que mandestarem interesse na prática do voleibol e que aceitarem ás condições
estabelecidas neste Estatuto, podendo vinculaase também outras instituições que atendam n as
mesmas condições.

Art. 6 - As Entidades filiadas à FPV devem abster-se de postular e recorrer ao Poder Judiciário para
dirimir eventuais litigios desportivos que tenham ou venham a ter core a FPV e com cubes atividades
congéneres, e comprometem-se em aceitar e acatar as decisões da Justiça Desportiva como única e
definitive para resolver os conflitos ou litígios de qualquer natureza desportiva.

Art. 7 - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de sous poderes
internos e fazer cumprir os atos legalmente expedidos pelos Órgâcs ou representantes do Poder
Público, a FPV poderá aplicar aos seus filiados, bem come ás pessoas fisicas ou juridicas, direta ou

indiretamente a ela vinculadas, sem prejuizo das sanções de competência da Justiça Desportiva, as
seguintes penalidades (art. 48, Lei 9615/98):
Advertência

le Censura Escrita
Multa

IV- Suspensão
V Desfiliação ou DesvincJiaçáo
e 10 - As sanções previstas nos incisos deste artigo não prescindem dc process() administrative no qual

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa.
§ 20 • As penalidades de que tratam os incsos IV ci V deste artigo só serão aplicadas apes decisão

definitive da Justiça Desportiva.
e 3° - O inquérito administrativo será reaezado por comissão nomeada peio Pres Aente da FPV e terá o

prazo de 30 dias para sua concluseo
§ 4° -O inquéeto depois de concluído será remetido ao Presioente, que o submeterá a Diretoria.

e 5° - Excetuando-se os casos de interposição de recursos, as penalidades administrativas aplicadas

pelo poder competente da FPV se poderão ser comutadas ou anistiadas pelo próprio poder que as

aplicou.

Art. 8 - Nos casos de urgência comprovada e em caráter preventivo, o Órgão competente da FPV

decidirá sobre o afastamento de qualquer pessoa física ou jurídica a ela direta ou indiretamente
vinculada que infrinja ou lolere que sejam infringidas as normas constantes deste estatuto, da CBV, do
COB e da Federação Internacional de Voleibol, born como as normas contidas na legislação brasileira

Art. 9 • As cbrigagõ es contraídas pole reeV não se,estenaern aos seus filiados, assim como as

obrigações contraidas pelos seus filiados não se estendem e FPV, nem criam vinculos de

solidariedade. As rendas e recursos financeiros da FPV, inclusive provenientes das obrigações que
assumir serão empregadas na realização de sues finalidades.

Art. 10 - A FPV não intervirá em seus filiados, exceto pare pôr termo a grave comprornetimento do

voleibol paranaense, brasileiro ou no caso dos filiados estarem inadimplentes com suas obrigações

com eta, respeitado o devido processo legal.

t. 11 - As entidades filiadas a FPV devem preencher curnulativamente os seguintes requisitos:a)ser

pessoa jurioica:
b)possuir leg-slação interne compatível com as normas adotadas pela FPV;
e)observar em seus estatutos os principios deste Estatuto da FPV:

d)manter de fato a prática do voleibol;
eyer condições pare disputar campeonatos e torneios instituidos com caráter obrigattie pela FPV.

e 1" As entidades vinculadas devem preencher os seguintes requisitos.

a)Observar e respeitar os princípios deste Estatuto da FPV. Nepal
b)Manter a prática do voleitol, rid

c)Ter condições para disputer campeonatos e torneios instil idos e que vier a se Ins

corn o enquadramento especriiqp de c da entidade. des e clue respeitado o Reg me
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§ 2° - A falta de qualquer dos requisitos mencionados neste art6i9epigIlVd23hTqfe ubittetla

qualidade de filiado ou mesmo de vinculado da FPV, respeitado o devido processo legal.

Art. 12 - A FPV é dirigida pelos poderes mencionados neste estatuto, com a cooperação dos

orgaos referidos, sendo vedado a candidatura e ser eleito pare qualquer poder, cargo ou função,

remunerado ou não, enquanto estiver cumprindo penalidade imposta ou reconhecida pela FPV.

Parágrafo Único Sao inelegíveis para o desempenho cie funções e cargos eletivos nos poderes da

FPV e das Entidades a ela filiadas, mesmo os de livre nomeação, os desportistas:

a)condenados por crime doloso ern sentença definitiva:
b)inadmplentes re prestação de contas de recursos públicos err decisão administrative definitive,

c)inadimplentes na prestação de contas perante a FPV;
d)afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em virtude de gestão

patrimonial ou financeira irregular ou temerária da entidade,
e)inadimpientes das contribuições previdenciarias e trabalhistas;
fyalido;
Mos que estiverem cumprindo penalidades impostas pelos orgeos de Justiça Desportiva, FPV, CBV ou

pelo COB;

Art. 13 - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, procedendo-se ern caso de empate a um

segundo escrutínio entre os colocados em primeiro lugar. Se, após o novo escrutínio, se verificar outro

empate. sera considerado eleito, entre os candidatos quo empataram, o mais idoso.

Art. 14 - Sorrente poderão se candidatar ao cargo de Presidente, Vice-Presidente e Conselho Fiscal

cdadãos maiores de 18 anos e que sejam referendados através de chapa complete, protocolada junto

Secretaria da FPV através de documento formal subscrito por 1/4 (um quarto) dos filiados corn direito

a voto, docJrnerto este, assinado pelos Presidentes das entidades filiadas;

§ 1° - Excetua-se dessa obrigação a chapa composta oelo Presidente que estiver no exercicio do

cargo, podendo ser inscrita e pelo Presidente e subscrita pelos membros da mesma,

§ 20 - O documento que trata o caput deste artigo devera ser endereçado ao Presidente da Federação

contendo a assinatura dos Presidentes das Associações (114 dos filiados com direito a voto), corn firma

reconhecida individualrnente e protocolado na secretaria da FPV:

§ 30 • É negado aos administradores e membros do Conselho Fiscal oas entdades de pratica

desportiva o exercício de cargo ou função na FPV

CAPITULO Ill
DOS PODERES

Art. 15 - Sao poderes da FPV:
a)Assembleia Geral
b)Presidencia
c)Direloria
d) Conselho Fiscal
§ 10 Não é permitida a acumulação de mandatos nos poderes Oa FPV.

§ 20 - Os mandatos de membros dos poderes da FPV so poderão ser exercidos por pessoas que

satisfaçam as condições da Legislação Desportiva em vigor e que não estejam cumprindo penalidade

imposta pela FIVB, COB, CBV, FPV ou poles entidades a ela fiadas e Justiça Desportiva.

§ 3° • 0 exercício do cargo de quern estiver cumprindo penalidade ou suspensão ficara interrcmpido

durante o prazo respectivo.
§ 4° • Os mandatos de membros dos poderes da FPV, aqui entendidos como: Presidente, Vice-

Presidentes e Membros do Corselho Fisc,a!, só poderão ser renovados per uma oportunidade,

oodendc. ertretarto. ser renovado para cargo diferente do goal foi exercido por 2 (dois) mandatos;

Art. 16 Os membros dos poderes e órgãos não serão de quaiquer forma remunerados pelas funções

que exercerem na FPV

Art. 17 - O membro de qualquer poder poderá licendaose do cargo ou funçeo por praz Ao superior a

90 (noventa) aias. ii

Art. 18 -Sempre que ocorrer vaga de qualquer membri :Ito para os poder s dar4f6V 
J subs to

completara o tempo restante o manda o.
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Art. 19 - Compete á Assembleia Geral, ao Conselho Fiscal e .a Diretoria a elaboração de seus

regimentos internos. •TrZOIDOR

2RbegeistrolCdle°.1. 2()Xe- juumartieadrit3toass4eas

Art. 20 - A Assernbleia Geral, poder maxima da FPV, e constituia33ee15841ullpiv3eIrrc-e.3r9:e65;31ta tue:ea -cada

Entidade filiada, devidamente credenciada, a ela diretamente vinculada, não podendo ser exercido

cumulativarnente, sendo a representação unipessoal.

§ 1° - Somente podem participar de Assembleias Gerais as Filiadas que:

a)contem, rio minimo, com um ano de filiação, salvo nos casos de fusão ou desmembramento, wane()

a Entidade da qual foi desmembrada ou com a qual se fundiu ja for filiada ha um ano, contado da data

da Assembleia Geral;
b)figurern na relação que devera ser publicada pela Entidade, juntamente corn o edital e convocação

da Assembleia Geral, e tenham atendido as exigências legais estatutárias,

c)poderao tamer parte nas Assembleias Gerais os filiados que estejam ern pleno gozo nos seus

direitos, perdendo o direito a voto se deixarern de tomar eerie em pee') menos dois campeonatos
oficiais promovidos peta FPV no ano anterior ao ea realização da Assembleia e se estiverem com

débitos para com a FPV.
§ 20 Os representantes es Assembleias Gerais deverão ser maiores de 18 (dezoito) anos.

§ 3° - Nas Assembleias Gerais destinadas a eleger os Poderes da FPV, o filiado representar-se-á 
pelo

respectivo Presidente ou, no impedimento desse, por urn procurador legalmente constituído pelo

Presidente.
§ 4° - O registro de chapas ou candidature aos poderes da FPV so podara ocorrer com a assinatura 

de,

pelo menos, V. (um quarto) dos filiados em dia corn suas responsabilidades ;unto a Federação e com
direito a Nine, definidos nc Edital Ca Convocação da Assembleia convocada para a eleição.

Art. 21 - Compete à Assembleia Geral Ordinária:
a)reuniese, durante o 1° quadrimestre de cada ano, para conhecer o relatório do Presidente relativo as

atividades administrativas do ano anterior e aprovar o parecer do Conselho Fiscal sobre as contas dc

Ultimo exercício;
b)reunir-se de 4 ern 4 anos, no primeiro quadrimestre, para eleger, por votação secrete - podendo

emposse-los - o Presidente e os Vice-Presidentes da FPV e os membros do Conselho Fiscal, havendo

aclamação quando houver somente uma chapa:
c)destituir, epos o processo regular, qualquer membro dos Poderes da FPV, excetuados os membros

do Tribunal de Justiça Despertiva.

§ 10 Para deliberar sabre o disposto nesta letra é exigido o quorum mínimo de dois terços das filiadas

que integram a Assembleia, não podendo deliberar ern primeira convocação, sem a maioria absolute

dos filiados, ou corn menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes;

d)aprovar ou não, alterando se necessário, o orçamento anual apresentado peia Diretoria;

e)autorizar ou não as despesas extraorgamentarias que forem solicitadas pela Diretoria,

f)autorizar o Presidente da FPV a alienar bens imóveis e a constituir Cenus nu direitos reais sobre os

imóveis da instituição;
g)dar interpretação a este Estatuto e altere-lo, sendo exigido, ern ambos os casos, o quorum de dois

terços dos seus membros presentes na assembleia, não podendo deliberar em primeira convocação

sem a maioria a.bso!uta dos filiados ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes,

h)oecidir a respeito de qualquer outra matéria incluída no edital de convocação.

§10 • A Assembleia Geral não poderá deliberar sobre matéria estranha a ordem do dia, salvo a

resolução unânime de seus membros.
§2° - A Assernbleia Geral instalar-se-á corn o comparecimento da maioria absolute de seus membros

em primeira convocação, riles poderá reunir-se no memo dia, uma hora depois em segunda

convocação, para deliberar corn qualquer número salvo nas hipóteses em que é exigido determinado

quorum.

5E0,0 I
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 22 - Compete á Assembleia Geral Extraordinária:
a)tratar de matérias que não sejam de competência da AGO;
b)decidir sobre a desfiliação do entidade:
c)decidir por 3/. (três quartos) de seus rnernbros sobre a antecipação de eleiç o da Diretoria e do

Conselho Fiscal e sua forma de realização, respeitando sempre o término do mandato para que SO

realize a assembléia de posse:
d)eleger a Diretoria e o Consethc Fiscal corri base na hipótese prevsta na letra "c" deste artigo:

e)decidir a respeito da desfilia ao da FP de organismo ou nlidade naciopãtediante apro
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voto de 14 (três quartos) das entidades fliadas
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Art. 23 - As assembleias gerais serão convocadas pelo presidente da FPV, sendo garan Ao a 1/5 (um

qJinto) dos filiados o direito de promove-la.
Parágrafo (mnico --• As assembleias gerais poderão ser convocadas por meio de edital publicado no

site da entidade e fixado na sede em locais vsiveis, pce intermédio de Nota Oficial enviada as
entidades ou através de outro meio que garanta a cierica dos convocados. A convocação sera feita

corn antecedênc'a rn:nima de 15 (gutrze) dias.

Art. 24 • As Assemoleias Gerais se instalarão em primeira convocação corn a presença da maioria

simples dos seus componentes e em segunda convocação urna hora depois, corn qualquer número.

Art. 25 - Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tornadas por maioria de votos, salvo nos

casos específicos em que este Estatuto exija quorum especial.

Art. 26 - A Assembleia Geral só podará delibe'ar sobre os assuntos constantes nos respectivos editais

de convocação.

DA SEÇAD II
PRESIDÊNCIA

40 sRp.i

C4,Tre 9

Art. 27 - A Presidência da FPV, constituída pelo Presidente e Vice-Presidentes, que são os

administradores, é o Poder que exerce as funções administrativas e executives da Entidade,

assessorada por urna Diretoria.
Parágrafo Onto° - O Presidente, em seus impedimentos legais co qualquer natureza, inclusive

licença, sera substituido por qualquer dos Vice-Presdertes, pelo Direlor Superintendente ou qualquer
outro membro da Diretoria com todas as atribuições inerentes ac cargo.

Art. 28 - 0 mandato do Presidente e dos Vice-Presidentes durará de sua posse ate a realização da

Assembleia que elegerá os novos mandatários, na torrra deste Estatuto, so cessando, porém. as 
suas

responsabilidades epos a passagem oficial do cargo ao seu substituto, sem prejuízo da prestação de

contas do mandato anterior, com o parecer do Conselho Fiscal.

Art. 29 Ao Presidente compete:
a)tomar decisão julgada, no seu entendimento, oportuna à ordem e aos interesses da FPV inclusive

nos cases omissos, aplicando as penalidades previstas neste estatuto;

b)zelar pela harmonia entre os filiados, em beneficio do progresso e Oa unidade política do voleibo:

paranaense
c)supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, econômicas, financeiras e

desportivas da FPV;
d)convocar e presidir, sem direito a voto, as Assembleias Gerais da FPV;

e)convocar o Conselho Fiscal;
f)presidir, sem direito a voto. es Congressos da FPV,
g)convocar e presidir as reuniões de Diretoria;
h)nomear. suspender, demitir, contratar, elogiar, premiar, abrir inquéritos e instaurar processos, nos

termos do Regimento Geral e observada á legislação vigente, designer seus diretores,

supenntendentes. coordenadores, assistentes ou assessores e os componentes das comissões que

constituir;
1)ass,nar contratos pare aquisição de direitos de eventos, inclusive direitos de televisão, merchandising

e marketing ca PPS/ e em ludo em quo noLver a participação do voleibol;
gassinar contratos com empresas de promoção de eventos esportivos e marketing Nye 

compra e

venda dos direitos dos eventos ca FPV e seus correspondentes direitos;

k)Ao organizer competições de âmbito estadual a FPV poderá determiner a aplicação de 
medidas

disciplinares automáticas; pare tam), fará incluir no respective regulamento a relação das .nfrações

disciplinares com as correspondentes penalidades automáticas que poderão ser aplicadas Obedecidas

as penas previstas no parágrafo i do al. 50 da lei 9615/98;
1)aplicar penalidades previstas neste estatuto e na Lei 9615/95, corn a ciencia dos órgaos judica es

desta Federação, nos que intrinVerr e des!.espeitarem as regras de conduta e ordem s

conripeNões realizadas dentro do Estado, bem corno aos que atentarem contra os interesses da 
F
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Art. 30 - A Diretoria N.FPV sera constituda pelo Presidente e Vice-Presidentes, eleito rleito ou nomeados

na forma deste Estatuto e pelos Diretores designados pelo Presidente "ad referendum' a Assembleia

Gerai.
Parágrafo Onico -
A diretoria é e organ de assessoramento da Administração da Entidade, nos termos deste Estatuto.

Art. 31 - Os Vice-Presidentes da FPV são substitutos eventuais do Presidente e membros natos da

Diretoria
Parágrafo Unto° -
Os Vice-Presidentes, independentemente do exercício eventual da Presidenca da FPV, poderão

desempenhar qualquer parcela de função executive do Presidente, ern caráter transitório, quando por

este for delegada em termos expressos.

Art. 32 - Em caso de impediment° ou vaga do Presidente e dos Vice-Presidentes cia FPV os Diretores

serão sucessivamente chamados ao exercicio da Presidencia, conforme a ordem previamente

estabelecida pelo Presidente efetivo. Se a vaga definitive ocorrer na vigência do Ultimo ano do

mandato eletivo, o Presidente em exercício completará o mandato ató a passagem oficial do cargo do

seu substituto que vier a ser eleito na forma deste Estatuto,

Art. 33 - As licenças de membros da Diretoria não poderão exceder de 90 (noventa) Cias, salvo

consentimento da Assembleia Geral.

Art 34 - A Diretoria se reunirá sempre que se tzer necessário e for convocada pelo Presidente As

decisões da Diretoria serão adotadas em qualquer caso pelo voto da maioria de seus membros

presentes à reunião cabendo ao Presidente, em caso de empate, alem do seu veto, o de qualidade.

Art. 35. A Diretoria, coletivamente, compete:
a)reunir-se, ordmariamente, em dies determinados, pelo menos uma vez por trimestre e.

extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente,

b)apresentar, anualmente, r) Assembleia Gera!, de acordo com o artigo 21, letra "a", o relatório dos

seus trabalhos; bem como o Balanço do ano anterior e o projeto de orçamente pare o novo exercício;

c)propor à Assembleia Geral a reforma deste Estatuto e do Regimento Geral e Regulamentos:

d)propor à Assembleia Geral concessão de titulos Honorificos, de acordo corn o previsto neste

Estatuto;
e)submeter à Assembleia Geral proposta para venda de imóveis ou de títulos de renda e proceder de

acordc com a deliberação que for tomada pela Assembleia;
Isubmeter, trimestralmente, à apreciação do Conselho Fiscal, os balanceies da Tesouraria:

entidades, após processo regular, "adaeterendurn", da Assembleia;

h)propor a Assembleia Geral a destiliageo de Entidade filiada a FPV;

i)dar conhecimento circunstancial ao Superior Trbunal de Justiça Desportiva das faltas ou

irregularidades cometidas por Associações desportivas ou por pessoas vinculadas a FPV, para

apreciação e julgamento em face do Código Brasileiro de Justiça Desportiva:
j)apreciar, aprovar ou não e modificar, se necessário, os Regulamentos apresentados pelos Diretores

dentro de suas atribuições;
k)organizar e aprovar o calendário de cada temporada;
1)dissolver, por proposta do Presidente, as comissões julgadas desnecessárias ou inoperantes;

m)apreciar os relatórios apresentados pelos cheies de delegações da F0V;

n)regulamentar a Nota Oficial:
0)prOpor sobre a fixação de prernios e gratificações peia parec:pação de atletas e outras pessoas

envolvidas em competições disputadas pelas equipes representatives da FPV observadas as dotações

orçamentarias.
p)propor a concessão de auxilio pecuniário aos fieados;
qfpropor a realização de despesas não presentes no orçamento desde que haja recursos disponíveis;

Art. 36 - Os membros da Diretoria não respondem pessoalmente pelas obrigações que contralreÇ em

nome da FPV na prática de ato regular de sua gesteo, mas assurnem essa responsabilidade I AO

prejuizos que causarem em virtude de intragao dos Estatutos e da Lei.

Art. 37 - As decisões coletivas d Diretoria serão tornadas prer maioria (le votos.
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Art. 38 • Considerar-se-á resignatário o membro da Diretoria que, sem motivo justificavel, mais
de 2 (dues) sessões consecutivas da Diretoria em cada ano 70 ol7tC10 DISTRI,SUU2:,dM

Registro de Titulos 
Documentos

seçÃo iv euoaistrao Civil de Pes 
as JuridiCaS

DO CONSELHO FISCA M I DeOdoro,

-Art. 39 - O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da FPV, se constituirá i(r4) 25-3;de323(tr:°s)5 

11 

-mn,rbSirobsa e5fepOtR4ivos e
3 (tes) membros suplentes, eleitos com mandatos de 4 (quatro) anos pela Assembleia Geral.
§ 1° - O Conselho Fiscal funcionará com a presença da maioria de seus membros efetivos.
§ 20 - O Conselho Fiscal elegerá seu Presidente dentre os seus membros efetivos e seu Regimento
Interno disporá sobre sua organização e funcionamento.

Art. 40 - E da competência privative do Conselho Fiscal
a)examinar mensalmente os livros, documentos e balancetes da PV;
b)apresentar à Assembleia Geral denúncia fundamentada sobre erros administrativos ou qualquer

violação da Lei ou deste Estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas, inckisive para que possa,
em cada caso, exercer plenamente a sua função fiscalizadora;
c)apresentar á Assembleia Geral parecer anual sobre o movimento econômico, financeiro e

administrative e o resultado da execução orçamentária;
d)convocar a Assembleia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente;
e)emitir parecer sobre o Orçamento Anua; e sobre a abertura de créditos adicionais.

CAPITULO IV
DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 41 • A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça Despoeiva iimitadas ao processo

e julgamento das infrações disciplinares e es competições esportivas serão definidas de acordo com o

disposto especificamente na Lei 9615/98 com suas alterações posteriores.

Art. 42 -- É vedado aos dirigentes esportivos das entidades de administração e das entidades praticas
o exercicio de cargo ou função na Justiça Desportiva exceção feita aos membros dos Conselhos

Deliberativos das entidades de praticas desportiva

SEÇÃO I
DA COMISSÃO DISCIPLINAR

Art. 43 — A Comissão Discipliner, &gar) de primeira instancia para aplicação imediata das sanções
decorrentes das súmulas ou documentos similares dos árbitros ou ainda decorrentes de iniringencia ao
regulamento da respectiva competição instaurando o competente processo, sera composta por cinco

membros de livre nomeação do Superior Tribunal de Justiça Desportiva.
Parágrafo único — A Comissão Disciplinar aplicará sanções em procedimento sumário

Art. 44— A Comissão Discipliner elegerá sec Presiderite dentre sous membros e disporá sobre sua

organização e funcionamento, usando o Regimento do STJD no que couber.

Art. 45 -- Das decisões da Comissão Discipliner caberão recursos ao Tribunal de Justiça Desportiva.

CAPfTULO V
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA.

Art. 46 0 Exercido Financeiro da r:PV coincidira com o ano civil e comoreendera, fundamentalmente,

a execução do orçamento.
§ 1° - 0 orçamento sere uno e incluirá todas as receitas e despesas.
§ 2° - Os elementos constitutivos Oa ordem econernica, financeira e orçamentaria serão escriturados e

comprovados por documentos mantidos em arquivos.
§ 3° • Os serviços de contabilidade sorão executados em condições que permitam o conhecimento
imediato da posição das contas relatives ao patrimônio, as finanças e A execução do orçamento
4° • Todas as receitas e despesas estarão sujeitas a comprovantes de recolhimento ou pagamento

demonstração dos respectivos saldos.
§ 5° - 0 balanço geral de cada exercício, acompanhado da demonstrag oeravit e déficiy
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discriminará os resultados das contas patrimoniais e financeiras.

Art. 47 0 Patrimônio da FPV compreende:
a)scus bens móveis e imóveis;
b)prernios recebidos em caráter definitivo:
cto fundo de reserva, fixed° anualmente, pela Assembleia Geral. corn base no saido verificado no

balanço;
d)os saldos positivos da execução do orçamento.
§ 1° -As fontes de recursos para a sua manutenção compreenciern:

2° OFtC,I0 DISTRIBUIDORa)joias de filiação;
b)mensalidades pagas pelas Entidades filiadas; Registro de Titul s e Documentos

c)taxas de registro e transferéncias de alleles; Registro Civil cie flessoas Juricticas

d)renda de torneios, campeonatos ou jogos promovidos pela FPV; Rua Mal. Deodor 320 - Sala 504

e)taxas fixadas em regimento especifico; Fone: (41) 322 5-39 siAtiba - PR

f)multas:
g)subvenções e auxi'ios concedidos pelos Poderes Públicos ou Entidades da adminis ção indireta,

h)donativos em geral;
i)receita de patrocinios e de merchandise;
plocação de espaços, bens moveis e imóveis

5 2° -A Despesa da FPV compreende:
a)pagamento das contribuições devidas as Entidades a que estiver Maria a FPV,

b)pagamento de impostos, taxas, alugueis, salários de empregados e outras despesas indispensáveis

manutenção da FPV:
c)despesas corn a conservação dos bens da FPV e do material por ela alugado ou sob sua

responsabilidade;
d)aquisição de matenai de expediente e desoortivo;
e) custeio dos campeonatos, forneics ou jogos organizados pole FPV:

f)aquisição de distintivos e carteiras;
g)assinatura de jorrais e revistas especializadas e a compra de fotografias para os arquivos da FPV;

h)gastos de publicidade da FPV;
i)despesas de representação;
Dclespesas eventuais.

CAPITULO VI
DA FILIAÇÃO E DESFILIAÇÃO / viNcuLAçÃo E DESVINCULAÇA0

Art. 48 - A FPV admitirá filiação ern qualcuer época do ano, de Associações, Clubes, Academias,

Grêmios Estudantis, Escolinhas, ou entidades escolares e universitárias do Estado do Parana, que a

solicitarem e que preencherern as condições alinhadas neste Estatuto.
Paragrafo único — A FPV também admitirá vinculaoão de entidades em qualquer época do ano, de

Escolas e Universidades Privadas, entidades de Projetos Sociais, Municípios ou Prefeituras

Municipais, que vierem a solicitar e preencher os requisitos exigidos neste estatuto

Art. 49- São consideradas Entidades filiadas as atuais que estão em pleno gozo de seus direitos

Estatutários ou aquelas que venham futuramente se filiar, obedecidos aos preceitos legais e as normas

deste estatuto.

Art. 50- A fliação sera por tempo indeterminado como preenchimento dos seguintes requisitas:

a)ter personalidade juridica;
b)ter seus Estatutos em conformidade com as normas emanadas da FPV e CBV:

c)ter Diretoria idônea cujos nomes e profissões de seus integrantes oeverao constar Co requerimento

de filiação;
d)não conter ern suas leis nennuma disposição que vede ou restrinja o direito de associados

brasileiros;
0)pagar as taxas estabelecidas no regimento de taxas da FPV.
§1° -• A vinculaoáo sera por tempo indeterminado com o preenchimento dos seguintes requisitos:

a)Observar e respeitar os princípios deste Estatuto da FPV. -O x
b)Manter a prática do voleibol. 'tt
cjer condições para disputar campeonatos e torneios instituidos de acordo que vier a se inscrever,

desde que respeitado o Regimento de Texas instituidas para cada competição disponibilizada as

referidas entidades.
d)Fornecer cadastro das instalações regulamentares para a pratica do voielbol que possua.

e)Pagar as taxas estataelecid s no r7gmento de taxes ( a\EPV. f
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§20- Ficare sem representação na FPV, mantidas, entretanto suas obrigações, a Entidade que durante

dois anos consecutivos deixar de disputar o minima de 02 (dois) Campeonatos oficiais das categories,

ate infantoluvenil inclusive, e não pagar os débitos existentes para com eia

53° - A FPV poderá desfiliar ou desvincular a ent;dade respectiva que infrinja ou tolere que sejam

infringidos os Estatutos da FIVB, do COB, da CBV e da FPV, respeitado o devido processo legal.

§4° - Poderá perder a condição de filiado ou vinculaco a F...itidade que palicipar de competições nâo

autorizadas pela Federação ou promovidas por Entidade não reconhecida pela Federação, assim

declarado pela Diretoria da Entidade, guando constatado o fato.

CAPITULO VII

DAS ENTIDADES FILIADAS E VINCULADAS - DIREI

Art. 51 - Sao direitos de toda Entidade filiada.
a)organizar-se livremente, observando na elaboração de seus Estatutos e Regimentos, as Normas

emanadas da FPV e CBV:
b)fazer-se representar na Assembleia Geral;

c)inscrever-se e participar dos campeonatos e torneios promovidos ou patrocinados pela FPV;

d)disputar partidas estaduais, interestaduais ou internacionais amistosas mediante a licença

previamente concedida pela FPV, atendida as exigências legais;

e)recorrer das decisões do Presidente, da Diretoria ou de qualquer outro poder da FPV;

f)tomar iniciativa que não colida corn as leis superiores, no sentido de desenvolver o voleibol e

aprimorar sua técnica.
Parágrafo único - E direito de toda Entidade Vinculada:

e) Organizar-se livremente, observando e respeitando as normas de desporto, as normas emanadas

pela FPV, CBV e por este Estatuto.

f) Fazer-se representar na Assembleia Geral, no entanto, sem direito a voto.

g) Inscrever-se e participar dos campeonatos e torneios promovidos ou patrocinados pela FPV.

respeitado o grupo de vinculaçâo da qual se enquadrar.

Ii) Disputer partidas regionals, estaduais e amistosos, mediante licença previamente concedida pela

FPV, atendida as exigências legais.

20 OACIO CISTROU:1-10R
Registro de Títulos e Documentos

ikt.ris&W41,4,9ee§. oas Jurídicas

u a '•ial-CieVoUo, *la b04

Fone: (41) 3225-3905 uritiba - PR

Art. 52 - Sao deveres de toda Entidade filiada:

a)reconhecer a FPV corno única dirigente do voleibol estadual, respeitando, cumprindo e fazendo

respeitar e cumprir, suas leis. regulamentos, decisões e regras desportivas:

b)submeter seu Estatuto, se houver, ao exame da FPV, bem como as reformas que nele procePer.

c)pagar, pontualmente. as mensalidades e taxes a que estiver obrigada, as multas que forem impostas

e qualquer outra débito que tenha cem a FPV, recolhendo aos cofres desta, nos prazos fixados, o 
valor

de taxações estabelecidas nas leis e regulamentos em vigor,

d)cobrar as multas impostas aos seus representantes, seus funcionários, técnicos ou administrativos.

bem como as percentagens devidas pelas competições estaduais, interestaduais nacionais e

internacionais que promoverem ou forem promovidas e remeter a FPV o que foi arrecadado no prazo

máximo de quinze dias.
e)fazer acompanhar as solicitações para as transferéncias de atletas, licenças para eartiaas estaduais,

interestaduais ou internacionais das respectivas taxes;

f)pedir licença a FPV para promover e participar jogos estaduais. interestaduais ou

internacionais;
g)pedir licença para se ausentar Co Estado elou do pais com o fim de participar oe jogos

interestaduais. nacionais e internacionais;
h)abster-se, salvo autorização especial, de relações desportivas, de qualquer natureza, no âmbito do

voleibol. com Entidades não filiadas, diretas ou indiretamente, a FPV ou por estas não reconhecidas,

cumprindo-lhes precipuamente:
não disputar jogos nessas condições;

II- não admitir que o façam as suas equipes;
III- não permitir que os atletas inscritos tomem parte, sob qualquer pretexto ou fundamento. em ;nos

locais, interestaduais e internacionais, não reconhecidos pela FPV. .a‘e
Parágrafo únIco:0 não cumprimento de tais obrigações pm parte de um %ado ou vinculado rmorie a

perda de direitos, vantagens, beneficias e outras regalias. corno i•WicaçOus a bolsas aos seus técnicos

atletas, recebimentos de bolas etc., além de outras sanções previstas neste estatuto e na legislação

em vigor.
)comunicar dentro de 15 (quinze) dias a eliminação de atletas, motivada por infrin enca das Leis da

entidade filiada, da FPV, da BV Cu por atos que as desa ne;
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j)preencher, lazer preencher e envier a FPV, no prazo estabelecido, as fiches e formularies do cadastro

de dirigentes, profissionais e alleles, a fim ie reguiarizar es mesmos junto a FPV, CBV e FIVB:

k)atender, nas condições especificadas no regulamento dos campeonatos e torneios, ern que

participarem, isento de tomção e/ou taxas, as requisições de instalaçOes para a prática do voleibol

feitas pela FPV;
Oatender, prontamente, à requisição de alleles e de pessoal técnico para integrarem qualquer

representação oficial da FPV;
m)atender a !odes as requisições de material destinado às competições oficiais da FPV,

n)justificar perante a FPV, urna vez requerida a inscrição. os motivos de alta relevância que imeediram

a participação no campeonato dirigido ou patrocinado pela mesma, a fim de ser julgada a sua

procedência;
o)enviar a FPV, dentro de 15 (quinze) dias da sua realização, copies das sumulas das competições

interestaduais ou internacionais que efetuar ou forem realizadas em território nacional ou estrangeiro,

por suas equipes:
p)recenhecer na FPV e CBV autoridade única para editar regras oficiais de voleibol no estado do

Parana.
Parágrafo único Aplica-se a toda entidade Vinculada, respeitados seus limites e enquadramentos,

os mesmos deveres atribuídos as Entidades Filiadas, constantes nas alíneas do caput do 
presente

artigo, devendo os mesmos ser respeitados o observados nos termos deste Estatuto.
CAPITULO VIII

DOS TÍTULOS HONORIFIC OS

Art. 53 - Corno testemunho de reconhecimento e homenagem especial aqueles que se 
salientaram

nos serviços prestados ao Voleibol paranaense, a FPV podere conceder os seguintes títulos:

e) PATRONO - Titulo vitalicio, so preenchido pelo falecimento de seu titular. Este titulo 56 
poderá ser

concedido a quern já possua o título de GRANDE BENEMÉRITO, c que continue prestando 
relevantes

VilOcupar lugar de honra nas praças de desportos dos quando e tiefiliadovs2:1'CiseCI cl:sinvs oD1351:5!Mprnietd°or
VI Assistir e tomar parte nas reuniões da Diretoria, corn direito ao 14149!st:r(41.CdeDiv3e\125?(.213rP9:6-53-- jSuala-c;151

atividades oficiais de Volelbol;

VIII

Assumir a Presidência da FPV, nos casos de vacância do Presidente e Diretoria

f) GRANDE BENEMÉRITO - Aquele que ja sendo BENEMÉRITO, continua prestando 
relevantes e

assinalados serviços ao Voleibol.

g) BENEMÉRITO - Aquele que tenha prestado ao Vàleibol Paranaense serviços 
relevantes, dignos

de realce que façam jus á concessão deste OW°.

h) HONORÁRIO Aquele que se faça credor dessa homenagem por serviços de monta, prestados ao

oesporlo paranaense.

§ Aos atletas que prestarem relevantes serviços ao Voleibo! paranaense e que 
salientarem na sua

atuação em defesa do mesmo, a FPV concederá títulos honorificos a serem 
discriminados e

regulamento especial aprovados pela Diretoria. foe

.§ 20 - Sao mantidos os titules concedidos peia FPV ate a data de aprovação deste 
Estatuto. "

Art. 54 - As propostas para concessão de títulos constantes do presente capitulo e outras 
criadas em

regulamentos especiais, deverão ser encaminhadas a Assembléia Geral pela Diretoria com a devida

exposição de motives, por escrito.

Art. 55 Alem do Diploma, alusivo, os titulares terão direito a urna caloira especial que lhes dará livre

e assinalados serviços ao Voteibol paranaense

O PATRONO gozará das seguintes regalias:

V Integrar as Assembleias Gerais;

ingresso nas tribunes de ho/ la 
das Associações filiadas, em competições de V lobo Estado do

•1UNICir
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Parana

CAPITULO IX

DOS SIMBOLOS, BANDEIRAS E UNIFORMES.

Art. 56 - Escudo da FPV: Composto de forma circular nas cores azul marinho e branca deverá 
constar

inscrito em branca "Federação Paranaense de Voleibol". Dentro do circulo branco sera colocado 
urn

pinheiro (araucária) de cor verde e uma rede de võlei na cor azul marinho

Art. 57 - Bandeira do FPV: Retangular nas cores verdes azul marinho e branco. tendo no centro o

escudo e uma tarja verde em toda a borda Ca mesma.

Art. 58 - Uniformes da FPV: Os uniformes da FPV sera° nas cores constantes na Bandeira da 
mesma.

Art. 59 É vedado As filiadas usarem uniformes iguais aos da FPV.

§ Único O uso dos simbolos, bandeira e uniformes da FPV é de sua absoluta 
exclusividade.

CAPITULO X

DA otssoLuÇÃo

Art. 60 A dissolução da FPV somente poderá ser decidida em Assembleia Geral com 
votos validos

Que representem rip mínimo 5/. (Tres quartos) de seus filiados.

Parágrafo único - Em caso de dissolução da FPV o seu património liquido reverterá 
"pro rata" em

beneficio das entidades congênere legalmente constituída portadora, do titulo de 
Utilidade Pública

Estadual e de fins não econõrnicos. 20 OFtC10 VASTRBUIDOR
Registro de Títulos e. Document()

Re
CAPITULO XI 
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DAS DISPOSIÇOES GERAIS e TRA4eadisktr° 225-390 
fleoddrO, 

5 
3 Se 504

a FR3 

Art,61 - As resoiuções da FPV serão dadas a connecimento de suas filiadas através da 
Nola Oficial,

entrando em vigor a partir da data de sua publicaçao na sede ou de Quando for determinado 
pela Nota

Oficial.

Art.62 • Desde que não colidam corn as disposições deste Estatuto, vigorarão corno se 
constituísse

malária estatutária os avisos que o Presidente da FPV expedir seguidamente numerados.

Art,63 - A administração social e financeira da FPV, bem como todas as suas demais 
atividades,

subordinar-se-ão as disposições de um Reg rnerito Geral, sendo da competência da 
Assembleia Geral,

sua elaboração, por proposta da Diretoria.

Art.64 - A justiça Desportiva se rege em conformidade corn a resolução do 
Conselho Nacional de

Esportes, n° 1, de 23 de dezernbro de 2003; observando-se o disposto na Lei 
9615/98 corn suas

alterações posteriores.

Art,65 - A FPV é a (mica Entidade de direção Estadual do voleibol cio todas as suas 
modalidad

inclusive o de praia. de campo aberto e o praticado por portadores de deficiências. t;1.*

Art.66 - O cumprimento deste Estatuto, bem corno dos acordos e decisões da 
CBV e COB 6

obrigatório para a FPV. Entidades filadas e vinculadas, alern de terceircs envolvidos 
nos assuntos do

voleiboi, consoante ao artigo 1°, parágrafo 1° da lei 9615 de 24 de março de 1998.

Art.67 - Ficam fazendo parte integrante deste estatuto, e no que ao mesmo se aplicar, as

disposiçõesconticias ria Lei 9.615 de 24.03.913 com suas alterações postericres.

Att.68 - Os atuais manua s da diretoria poderão esten er-se para o period° pos

f\)
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Glimpiada a ser realizada no Brasil, a critério da presidência.

Art 69 - O voleibol é um esporte praticado antra dois ou mais jogador, de duas equipes, jogando para
cada urna delas uma bola por cima de urna rede na qual não deve tocar no chão. O voleibol inclui
todas as formas de esporte jogado em todas as partes do (rondo em todas as categorias de
competição, masculino e feminino, podendo ser praticados ao ar livre ou em ambientes fechados, em
pisos duros, macios e areia.

Art. 70 - Este Estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de maio de
2013, neste momento assinado pelo Presidente e pelos representantes de associações filiadas e
vinculadas e entrará em vigor depois de registrado no Registro Civil das Pessoas Juridicas.
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Oficio n° 010/2019 — SEMEL.

Ubirata, 20 de Fevereiro de 2019.

Ao limo. Sr
Duarte Xavier
DD. Assessor Jurídico Prefeitura Municipal

Ubirata — Parana

Assunto: Solicitação

Excelentíssimo Sr.

Levando em consideração o 3° Mega Movimento do Esporte 2019, que

acontecerá na data de 08 a 10 de Margo de 2019, sob as dependências do Ginásio

Municipal Tomaz lzidro de Lima e seu complexo esportivo, no decorrer das edições do

evento, em algumas modalidades como é o caso da modalidade de Voleibol temos

competições que trazem em suas disputas jogos acirrados, uma vez que fazemos

juntamente com o evento a primeira etapa do Campeonato Paranaense de Voleibol, e para

tanto entramos em contato com a Federação Paranaense de Voleibol do Estado que no

caso é entidade maxima da modalidade em todo território estadual.

Abrimos então processo licitatório solicitando inexigibilidade haja vista o

contido no Artigo 25 Sub-item I da lei 8.666 de 1993 no que diz:

• Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial: 

• I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes. 

Para tanto, conforme documentação anexa a esta solicitação, a FEDERAÇÃO

PARANAENSE DE VOLEIBOL é entidade exclusiva para competições de voleibol do estado

Parana. e por isso, solicitamos parecer jurídico sob as forma correta de finalizar processo de

acordo com documentação a esentada.

Nican Tadashi Kimura
Secretari. do Esporte e Lazer

Secretaria de Esporte e Lazer

esporte@ubirata.pr.gov.br

ua Brasilia S/N Fone: (44) 3543-4355

I Secr ário: Nicanor Tadashi Kimura I Ubirat5-Pr
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Ubiratd, 22 de fevereiro de 2019.

PARECER JURIDICO

Objeto: Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da
contratação da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL,
em vista da realização do 30 Mega Movimento do Esporte
2019, que acontecerá nos dias 08 a 10 de março de 2019 pela
Secretaria de Esportes e Lazer. No Oficio n° 10/2019 -
SEMEL, informou que na modalidade Voleibol, tem
competições acirradas com equipes nacionais. Juntou
documentação e argumentou sobre a necessidade do certame
para a contratação, seria na modalidade "inexigibilidade de
licitação".

A Inexigibilidade de licitação (LLC, art. 25), ocorre quando há
impossibilidade jurídica de competição entre contratantes.

Existe a condição genérica de inviabilidade de competição e
as especificas nos casos em que o fornecedor é exclusivo
(inciso I) e em que o contratado é o único que reúne as
condições necessárias para a plena satisfação do objeto do
contrato (incisos II e III).

"A dispensa de licitação caracteriza-se pela

Municipio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br 

440-000

circunstância de que, em tese, poderia o

procedimento ser realizado, mas que, pela
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particularidade do caso, decidiu o legislador
não torná-lo obrigatório. Diversamente ocorre

na inexigibilidade, porque aqui sequer é viável
a realização do certame"1

Quando a Administração necessita adquirir um bem ou
contratar um determinado serviço, que possui características
especiais e especificações impares, que apenas fornecedor
possua, torna-se impossível a realização de licitação, pois o
universo de competidores se restringe apenas a um único

participante.

A regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa
dentro de um universo de fornecedores, dá lugar à sua
exceção de não licitar, pois o objeto assume uma

característica de tamanha singularidade que se torna
impossível realizar uma competição, em razão de que apenas
um fornecedor possui o objeto almejado pela Administração.

Vejamos o que diz a doutrina sobre o tema.

"Todos os compêndios clássicos sobre o tema
colocavam a idéia de que a inviabilidade de
competição caracterizava-se quando só um futuro
contratado ou só um objeto vendido por fornecedor
exclusivo pudesse satisfazer o interesse da
Administração. Se a Administração convoca todos os
profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar todos os que tiverem interesse e que

1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2009.
p.238. UN. to

4 S

-4

Municipio de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CE
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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satisfaçam os requisitos estabelecidos, fixando ela
própria o valor que se dispõe a pagar, os possíveis
licitantes não competirão, no estrito sentido da
palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a
todos foi assegurada a contratação"2

No caso em tela, amparado pelos documentos acostados no
pedido de parecer, temos uma única Confederação
Paranaense de Voleibol, na verificação de critérios únicos,
numa análise perfunctória, vemos duas as situações, a
necessidade de urgência e a singularidade dos serviços a
serem prestados, desta forma, temos que desta forma,
perfectibiliza a in.exigibilidade da licitação.

Esse é nosso parecer.

Duarte Xavier deto
Assessor r - o
OAB-Pr 48.534

2
FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 7a ed. Belo Horizonte: Fórum,

2008, p. 533-5 34.

ANILMunicípio de Ubirat'S - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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•

•

25 fevereiro de 2019.

De: Secretaria da Administração/divisão de licitações.

Para: Nicanor - Secretário de Esporte e Lazer.

Assunto: Para direito Federativo de sediar a la etapa paranaense de vôlei

de praia, referente a solicitação de licitação nr. 98 recebido no dia

22/02.

Sr. Secretário, vem esta Secretaria juntamente com a divisão de licitações solicitar
os documentos abaixo para dar andamento a contratação.

• Certidão Municipal vigente;

• Última Ata da Federação onde conste o nome do Sr. Jandrey Vicentin
como presidente.

• Cópia do CPF do presidente.

• Alguns documentos estão sem autenticação.

Considerando, que o Parecer Jurídico do Assessor já informou a perfectibilização a

inexigibilidade de licitação, cabendo o envio dos documentos acima para efetivar o

processo.

Responsável pela sit() de licitações

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

Ass.
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25/02/2019 www5.curitiba.pr. gov.br/gtm/certidaonegativa/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLLEY-BALL

CNPJ: 76.024.173/0001-01

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome
do sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n°670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N°: 67082/2019

EMITIDA EM: 25/02/2019

VALIDA ATE: 24/06/2019

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 574F.BF26.09C5.4483-0.9BBC.2BF5.DA55.0C2D-0

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na pagina da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

http://www5.curitiba.pr.gov.brigtmicertidaonegativa/ 1/1



Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis da era cristã, as vinte
horas no auditório da Camara Municipal de Vereadores de Castro. Estado do Parana,
reuniram-se os filiados e membros da diretoria para a Assembleia Gera! Ordinária
convocada através das Notas Oficiais 052, 053 e 054 para deliberar sobre os seguintes
assuntos apreciação dc reiatório de atividades no exercício de 2015; apreciação do
relatório do Conselho Fiscal relativamente as contas da diretoria ao exercício de 2015;
Eleição do Presidente, Vice-presidentes e do Conselho Fiscal para o quadriênio
2016/2020; assuntos gerais. O Presidente cia Federação Paranaense de Voleibol, Neuri
Barbieri, abriu a assembleia saudando os filiados, especialmente o Presidente da
Camara Gerson Sutil e o Secretário de Esportes de Castro, Antenor Telles. O presidente
recordou a última eleição da Federação, e uma retrospectiva do seu Ultimo mandato,
na qual avaliou que tenha sido o melhor período que a entidade se encontra em
termos de competições, saúde financeira e nível técnico. O presidente fez a
apresentação do relatório de atividades do exercício de 2015, e, em votação, foi
aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente Neuri Barbieri, pediu para
deixar a direção da Assembleia para que os filiados pudessem apreciar com isenção o
parecer do Conselho Fiscal e o relatório de atividades. O presidente pediu que o diretor
financeiro da FPV, senhor Jandrey Vicentin, apresentasse o relatório financeiro da
entidade no exercício de 2015. Aos presentes, foram entregues copias do balancetes e
balanço de 2015, bem como do parecer do conselho fi5cal, deixando a disposição as
dernonstraçiies contábeis, e também os livros encadernados com os documentos que
originaram as receitas e as despesas do exercício de 2015. 0 diretor financeiro relatou
que a Federação Paranaense de Voleibol mantem contas bancarias na Caixa Econômica
Federal, e através de demonstrações contábeis e documentos foi demonstrada a
preocupação que a atual diretoria tem com os valores dispgndidos nas despesas,
afirmando que os membros foram devidamente apresentados ao Conselho Fiscal, em
reunião especifica ocorrida ern abril Ultimo passado. Dando prosseguimento,
consulta de manifestação não demonstrada por nenhum filiado, passou na leitura do
parecer do Conselho Fiscal, que relata o seguinte: "Consoante ao disposto no estatuto
social da FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, procedemos o exame mensal dos
documentos, demonstrativos contábeis e balancetes do movimento econômico e
financeiro, relativos ao período de janeiro de 2015 à dezembro de 2015. As contas
encontram-se em perfeita ordem e o nosso parecer é pela aprovação sem qualquer
restrição, com relação documentação apresentada." Depois de lido, o parecer foi
colocado a apreciação, e posteriormente em votação, recebendo aprovação por
unanimidade dos presentes. Retomando à presidência, Neuri Barbieri agradeceu a
confiança dos filiados e demonstrou o seu compromisso por zelar das contas da
Federação. Na sequência, a eleição do Presidente e Vice-presidentes para o quadriênio
2016-2020, o presidente -aPresentou as chapas registradas ern tempo oportuno. Mas
abriu a oportunidade de novas chapas serem apresentadas, desde de que consentidas
pela Assembleia. Nao houve manifestação, e, das chapas inscritas, três delas
apresentaram a desistencia tomai ern prol de uniao em torna de apenas uma chap,,
liderada pelo atual presidente. Neuri Barbieri. 0 filiado Robson Xavier, da Associação
Maringaense de Vôlei de Praia, destacou a importância da permanencia do atual
presidente Neuri Barbieri a frente da entidade. O filiado Ladir Salvi, da Prefeitura de
Cascavel, também se manifestou de forma à continuidade do atual presidente n

_
erltitiShot)librtejtctmIRWRii Barbieri fez a leitura da chapa inscrita: Presidente: Neu
B rt.41411,iiWtPigtArini.ciage' Jaildrey Vicentin; 2° Vice-Presidente: Jose Francisco Alve

CNPJ 76.950.096/0001-10
AUTENTICAÇÃO
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Macedo; 3° Vice-Presidente: Ely Amada Pereira; Conselho Fiscal, titulares: Ladir Salvi,
Claudemiro Vieira dos Santos, Robson Florentino Xavier; Conselho Fiscal, suplentes:
Amaury de Castro, Fernando Bonatto, Fabio Sampaio. Apresentada a chapa única, o
presidente colocou em votação por aclamação, conforme prevê o estatuto, sendo
aprovada a chapa por unanimidade. 0 presidente agradeceu aos filiados pela confiança
para um proximo mandato, e, diante dos filiados, deu posse a nova diretora para o
quadriênio 2016-2020, na qual lavrar-se-6 termo de posse. Dentre os assuntos gerais, o
presidente ouviu solicitação dos filiados a necessidade de maior diálogo para decisões
técnicas. 0 Presidente assumiu um compromisso de novamente reunir os filiados para
projetar o próximo mandato.Nada mais havendo a tratar, o presidente Neuri Barbieri
agradeceu a presença de todos, e solicitou que lavre-se a presente ata ,u, Luis Carlos
dos Santos Andrade, subscrevo esta juntamente corn o presi e e os fill dos ainda
presente na Assembleia.

/Neuri Barbieri

Presidente
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Comunicação Interna No 19/2019

01 de março de 2019.

De: Divisão de Licitações.

Para: Gabinete do Prefeito.

De: Divisão de Licitações.

Para: Gabinete do Prefeito.

Assunto: Direito federativo para sediar 1a etapa do circuito paranaense de vôlei de

praia 2019. Valor de R$-7.300,00

Sr. Prefeito vem esta divisão informar SOBRE VALOR COM DISCREPÂNCIA

EM RELAÇÃO A ANOS ANTERIORES.

Relato: No ano de 2018 foi contratado o mesmo objeto no valor de R$-

620,00 através de inexigibilidade para o mesmo campeonato, proc. 3885/2018,

sendo assim fica a cargo da autorização a con -tação. (documento anexo)

ra

Divisão de Licitação - Secretaria da Administração

Protocolo

/ (-1/2019
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Comunicação Interna 2019
01 de março de 2019.

De: Gabinete do Prefeito.

Para: Divisão de Licitações - Secretaria da Administração.

Assunto: "Direito federativo para sediar la etapa do circuito paranaense de vôlei

de praia 2019. Valor de R$-7.300,00"

Vem o gabinete neste ato representado pelo Sr. Prefeito, informar que

AUTORIZA a inexigibilidade para abertura de licitação para o objeto acima descrito.

•
Haroldo Fer

Prefe

•

es Duarte



07/03/2019 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONDM1CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76024173/0001-01

Razão Social: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL

Endereço: R ENGENHEIRO REBOUCAS SN PC PLINIO TOURINHO / CAPANEMA /

CURITIBA / PR / 80000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/02/2019 a 22/03/2019

Certificação Número: 2019022103410429238706

Informação obtida em 07/03/2019, as 09:08:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



UDIRATA„ Todos juntos mono ao Faturo'

PARECER JURÍDICO

PROCESSO N° 4328/2019
INEXIGIBILIDADE N° 14/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIREITOS
FEDERATIVOS PARA SEDIAR 1a
ETAPA DO CIRCUITO PARANAENSE
DE VÔLEI DE PRAIA 2019.

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu

Assessor Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem

• apresentar Parecer Jurídico para o procedimento licitatório em epígrafe.

Perlustrando o caderno processual, observa-se que o mesmo

seguiu todas as cautelas recomendadas pelo Parecer Jurídico para

abertura do processo licitatório e pela Lei Federal n.° 8.666/93,

possuindo o número de ordem em série anual, modalidade,

fundamentação legal, justificativa para a contratação, dotação

orçamentaria, descrição do objeto, quantitativo e valor do objeto,

indicação do responsável pelo procedimento e documentação completa

410 
da empresa contratada de acordo com o solicitado na Lei 8.666/93.

Deste modo, com relação ao caderno processual trazido a colação para

análise, tem-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos legais

pertinentes, razão pela qual nada obsta pela sua publicação no Jornal

Oficial Eletrônico do Município.

Ubiratã - Parana, 08 de Março de 2019.

1404.
44-

DUARTE XAVIE 1r, if ORAIS
Asses .,f.v41.1'1'
OAB n° 48.534/PR

a_

Municipio de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 'I,   • I
-A,

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br JEØII



UDIRATÂ
Todos juntos runt° ao futuro!

PORTARIA Ns 187, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

Constitui Comissão Especial para analkai e
julgar modalidade de licitação que especifica.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores relacionados aba ;:o para integrarem Comissão Espe'..-iai de
análise e julgamento de licitação nas modalidades de tomada de preços, concorrência pública e
licitações dispensáveis, bem como assinar Avisos, Editais de Abertura, Atas, Dispensas de Licitação
e lnexigibilidades correspondentes a cada secretaria, emitindo pareceres atinentes a cada caso, no
período de 16.02.2019 a 08.03.2019:

Administração CPF

1 503.040.899-15

065.130.309-51

Neri Wanderlind

Renan Felipe da Silva Lima

Sandra Regina Silva Capana 795.287.679-15

Silvana Salvetti 068.238.419-40

Assistência Social CPF

Altair da Silva Pereira 059.781.849-50
Eliane Omori Duarte 236.063.479-87

Marcia Aparecida Alves

Rocha
725.354.159-68

Desenvolvimento

Econômico

CPF

Antônio Hideraldo Magron 236.808.659-53

Cleidynei Aparecida da Silva

Carvalho

609.542.059-87

CPF

023.862.049-28

Educação e Cultura

Ariely Amanda Cruz de

Paula Vanderlinde

Isabela Silva Montanha I_ 069.298.129-27

553.706.089-20Rosa Rodrigues de Carvalho I

Esporte e Lazer CPF

Nicanor Tadashi Kimura 585.043.039-34

Júlio César Menigite 065.117.929-78

Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Gabinete do Prefeito

CPF

467.292.759-87

CPF
Osmar Pires da Silva 725.395.009-78

Obras CPF

Eduardo Felipe Manfé 076.554.089-47

SueIy Irene Hellstrom 669.975.859-49,--
Reginald° da Silva

Reimer()

027.651.389-40

Saúde CPF

Camila Ap. de Souza Ribeiro 064.589.149-54

Viviane Aparecida de Souza 058.151.579-02

Serviços Urbanos e

L._ Pavimentação

CPF

Arthur Derciero da Mota 339.840.098-10

Márcio de Souza Carvalho 052.144.629-12

Marcos da Silva Retamero 025.142.279-84

E Viação e Serviços Rurais CPF
r !salt i no Salvador Di Martini

—Delair

211.120.539-72

Fernando da Luz

1 Maciel
070.952.899-05

! Nilson Messa 055.560.079-34

Art. 29 Fica estabelecido que de acordo com a Secretaria e o objeto de cada Processo
Licitatório sera formada, dentre os servidores citados no artigo anterior, uma Comissão
responsável para análise e julgamento, contendo um Presidente e um Secret po certame, e

49/suas assinaturas constarão nos avisos, editais e demais documentos.
v.
`"),,

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
• - - - - - - - •



UDIRATAL.• 401 Todos juntos runAo ao futuro!%Ad -

Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro titularou secretário da comissão.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições emConti-aria

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 15 de fevereiro de 2019.

Haroldo F

Pre
mane

hi 'itã

Município de UbiratS -PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000- _
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Licitação

De:
Data:
Para:
Assunto:
bom dia!

<esporte@ubirata.pr.gov.br>
sexta-feira, 8 de março de 2019 09:36
"LICITAÇÃO- SANDRA" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
solicitação de termo sem contato

levando em consideraA§A£o aos processos de pagamentos de taxas federativas e taxas de arbitragem par
competiA§Apes oficiais atraves de entidades federativas!

solicito que os processos envolvendo as federaA§Apes de Futevklei e Voleibol, alem de AssociaA§A£o
Paranaense de Arbitros de Handebol seja feito sem contato.

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DESTE EMAIL!

Secretaria do ghx.

• )5 („ESPORTEELIgER.,
utu‘r . juntos run,o ao ro!

IQMA ' •. Yk'"

• RUA BRASILIA S/N CENTRO CEP: 85.440-000

FONE: (44) 3543-4355

e

08/03/2019
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4328/2019

S

1. OBJETO:
O presente procedimento refere-se A AQUISIÇÃO DE DIREITOS

FEDERATIVOS PARA SEDIAR la ETAPA DO CIRCUITO PARANAENSE DE
VÔLEI DE PRAIA 2019.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
O Mega Movimento do Esporte, é um evento que em sua totalidade tem

crescido exponencialmente e por isso existe a necessidade de colocarmos

eventos esportivos de grande porte, pois os munícipes esperam da secretaria de
esportes um crescimento na qualidade do esporte que são oferecidos através de
eventos e competições de renome em todo o Estado. Desta forma, na

modalidade de vôlei de praia tivemos a ideia de trazer ao município de Ubiratá,

dentro do evento uma etapa do Circuito Paranaense de Vôlei de Praia,

competição esta que tem a organização da entidade maxima da modalidade no

Estado, trazendo assim competidores de todo o Parana, que disputam o auto

rendimento, trazendo assim qualidade e brilho para o evento supracitado.

Por ser a etapa do Circuito Paranaense de Vôlei de Praia, um evento direto da
Federação solicitamos pedido de Inexigibilidade para o processo de licitação
justificado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, inciso I da
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do
município e justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, inscrita no CNPJ sob o n°

76.024.173/0001-01, situada na Rua Engenheiros Rebouças n° 875, Jardim

Botânico na cidade de Curitiba, Estado do Parana, CEP n° 80.215-120, Telefone

• n° (41) 3363-4653.

5. VALOR:
O valor total do presente procedimento esta fixado em R$-7.300,00 (sete mil e
trezentos reais).

6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 0701
Despesa Orçamentaria: 3342
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: Serviços técnicos profissionais
Fonte de Recurso: 0

411111LMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL

1 1 Direito Federativo para sediar 1a etapa do

circuito paranaense de vôlei de praia 2019.
1 UN. 7.300,00

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se

em consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria

Jurídica, ratificamos a inexigibilidade de licitação.

ybiratã - Paraná, 07 de março de 2019.

•
HAROLDO FE )1/4 ES DUARTE

feito

Á ãá
AgepayamprowirsIMIINW.

iv, "-`mlimp ,§49
JÚ 0 CÉSAR • -

Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 187/2019

•

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo corn a Lei n° 1.887 de 30 de maio dc 2011.

in JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO

SEXTA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
EDIÇÃO SEMANAL N": 1115 - ANO: XIV

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, inscrita no CNPJ
sob o n° 34.028.316/0020-76, situada na Rua XV de Novembro, 2° andar,
Centro, na cidade de Curitiba, Estado do Parana.
5. VALOR:
O valor total do presente procedimento esta fixado em RS-35.000.00 (trinta e
cinco mil reais).
6. VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos,
limitado a 60 (sessenta) meses, conforme estabelecido pelo art. 57, inciso It da
Lei 8.666/93.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgao: 0304
Despesa Orçamentária: 1210
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
Fonte de Recurso: Próprio
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
Prestação de serviços e venda de produtos de competência da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo:
A. Aquisição de produtos disponibilizados nas unidades de atendimento
da ECT;
B. Serviços de caixa postal;
C. Serviços de encomendas nacionais;
D. Serviços de carta comercial.

ondo
Considera as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração  os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Juridica,
ratificamos a presente dispense de licitação.
Ubiratã- Parana, 07 de março de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
NERI VVANDERLIND
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 187/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4328/2019
1. OBJETO:
O presente procedimento refere-se à AQUISIÇÃO DE DIREITOS
FEDERATIVOS PARA SEDIAR 1' ETAPA DO CIRCUITO PARANAENSE DE
VOLEI DE PRAIA 2019.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
0 Mega Movimento do Esporte, é um evento que em sua totalidade tem crescido
exponencialmente e por isso existe a necessidade de colocarmos eventos
esportivos de grande porte, pois os munícipes esperam da secretaria de
esportes um crescimento na qualidade do esporte que são oferecidos através de
eventos e competições de renome ern todo o Estado. Desta forma, na
modalidade de võlei de praia tivemos a ideia de trazer ao município de Ubiratà,
dentro do evento uma etapa do Circuito Paranaense de Veilei de Praia,
competição esta que tem a organização da entidade maxima da modalidade no
Estado, trazendo assim competidores de todo o Parana, que disputam o auto
rendimento, trazendo assim qualidade e brilho para o evento supracitado.
Por ser a etapa do Circuito Paranaense de Vôlei de Praia, um evento direto da
Federação solicitamos pedido de Inexigibilidade para o processo de licitação
justificado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
inexigibilidade de licitação em eplgrafe fundamenta-se no art. 25, inciso 1 da

Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do município
e justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL, inscrita no CNPJ sob o n°
76.024.173/0001-01, situada na Rua Engenheiros Rebouças n° 875, Jardim
Botanico na cidade de Curitiba, Estado do Parana, CEP n° 80.215-120, Telefone
n° (41) 3363-4653.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$-7.300,00 (sete mil e
trezentos reais).
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 0701
Despesa Orçamentaria: 3342
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: Serviços técnicos profissionais
Fonte de Recurso: 0
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL

1
-

1 Direito Federativo para sediar 1" etapa do
circuito paranaense de vôlei de praia 2019.

1 UN. 7.300,00

Lonsioerancjo as justificativas e fundameritações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer juridic° expedido pela Assessoria Juridica,
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirata - Parana, 07 de março de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Prefeito
JULIO CÉSAR MENIGITE
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 187/2019

4Pág(s)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4329/2019
1. OBJETO'
0 presente procedimento refere-se a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ARBITRAGEM PARA MODALIDADE DE HANDEBOL, A SER UTILIZADA
DURANTE 0 EVENTO MEGA MOVIMENTO DO ESPORTE 2019.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO : 0 Mega Movimento do Esporte e
uma competição que tem seu modelo atrelado ao calendário municipal,
entretanto, por ser uma competição de auto nível e estar sempre colocada em
calendário no inicio do ano, todas as equipes usam esta competição como um
termõmetro onde testam suas equipes para saber o que esperar de seu plantel
de atletas, na modalidade de handebol os competidores vem de inúmeras
regiões do Brasil trazendo a esta competição o status de competição de âmbito
nacional. E por esta deixa clara a necessidade de contratação de arbitragem de
qualidade que possa dirigir as partidas da competição com competência e
seriedade, sendo a APAH entidade soberana de arbitragem no estado, com total
respaldo da Liga de handebol do Parana, por isto justifica se o processo
licitatório e pedido de inexigibilidade.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso I da
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município
e justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
APAH - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ÁRBITROS DE HANDEBOL, inscrita
no CNPJ sob o n° 05.287.548/0001-88, situada na Rua do Trevo n° 264 Jardim
Guaruja, na cidade de Cascavel, Estado do Parana, CEP n° 85.804-420,
Telefone n° (44) 99881-4632, e-mail apahsecretaria@gmail.com .
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$- 10.000,00 (Dez mil
reais).
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Orgão: 0701
Despesa Orçamentária: 3342
Categoria: 339039050000
Descrição da Despesa: Serviços Técnicos Profissionais
Fonte de Recurso: Próprio
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:

LOTE ÚNICO
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1

-

1

Contratação de Serviço de
Arbitragem para modalidade
de Handebol a ser utilizada

durante o evento Mega
Movimento do Esporte/2019,
compreendendo os dias 08,
09e 10 de março de 2019.

64 UN. 156,25 10.000,00

onsi eran o as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer juridico expedido pela Assessoria Juridica,
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubiratà - Parana, 07 de março de 2019.
HAROLD() FERNANDES DUARTE - Prefeito
NICANOR TADASHI KIMURA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 187/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 16/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4330/2019
1. OBJETO
0 presente procedimento refere-se á CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARBITRAGEM DE FUTEVOLEI E TAXA FEDERADA EM COMPETIÇÃO
ESTADUAL PARA OMEGA MOVIMENTO DO ESPORTE 2019.
2, NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
As competições esportivas são regidas em suas esferas estaduais e nacionais
por suas confederações e federações esportivas, que por sua vez regem toda a
modalidade nas entidades federativas do Brasil, para que possamos trabalhar
com maior qualidade no Ill Mega Movimento do Esporte, aderimos sempre es
federações esportivas que trazem em sua totalidade o principio da legalidade e
moralidade. Além de reputação ilibada perante aos órgãos esportivos, estamos
Juntamente com a federação viabilizando a competição de cunho estadual para
os amantes do futevôlei de todo o estado para que possa abrilhantar o evento e
trabalhar destro das metas de politicas publicas esportivas municipais. 0 evento
esportivo sediado pelo Municipio de UbiratA acontecerá na primeira metade
deste mês, compreendendo entre os dias 08 à 10 de março de 2019.
Ressaltando ainda, que a taxa de arbitragem em futevõlei ocorrerá nos dies ora
citados, uma vez que os jogos ocorrerao previamente agendados e
contratação deste serviço findará mediante termino do evento esportivo I

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.prgov.brno

link Jornal Oficial Online.



11/03/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatário

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 14

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 4328

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de direitos federativos para sediar la etapa do Circuito Paranaense de

vôlei de Praia 2019

Dotação Orçamentária* 0700127812002020273390390500

Preço máximo/Referência de preço - 7.300,00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 07/03/2019

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

FIS cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microernpresas regionais ou locais?

Percentual de participação:

Data Cancelamento

EtNtar

CPF: 79528767915 (LqiNgt)

ibtcluir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1




